
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: P2021/125794-4 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 004/2022 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão 

Eletrônico n. 004/2022, objetivando a contratação de empresa especializada para aquisição 

de solução completa de Videowall e monitores profissionais compreendendo equipamentos, 

serviços de instalação e configuração, garantia, suporte técnico e treinamento, para utilização 

no Plenário do Crea-MS, solicitado pela empresa ABSOLUT TECHNOLOGIES PROJETOS E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 02.423.819/0001-97, doravante denominada 

PETICIONANTE, nos termos apresentados no expediente colacionado aos autos (Id: 363687). 

O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio 

eletrônico e tempestivamente, em atendimento ao disposto no subitem 3.1. do edital c/c art. 

19, do Decreto n. 5.450/2005. 

A ABSOLUT TECHNOLOGIES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA apresenta o 

seguinte questionamento, que já vai acompanhado da respectiva resposta: 

1. Em relação ITEM 1 MONITORES PROFISSIONAIS 49” BORDA ULTRA FINA, 

3,5MM NA JUNÇÃO, verificamos que o modelo especificação está 

descontinuado pelo fabricante, sendo assim aceito o modelo em produção 

do monitor. Nosso questionamento está correto?  

Resposta: Sim está correto, tendo em vista que o edital estabelece no item 

1 REQUISITOS MÍNIMOS. 

2. Em relação ITEM 2 MONITORES PROFISSIONAIS 43”, verificamos que o 

modelo especificação está descontinuado pelo fabricante, sendo que o 

modelo em produção tem Brilho de 300cd/m2 e bordas na cor azul 

acinzentado. sendo assim aceito o modelo em produção do monitor. Nosso 

questionamento está correto? 

Resposta: Não está correto, considerando que em breve pesquisa ao 

mercado existem monitores com brilho superior aos REQUISITOS MÍNIMOS 

presentes no Termo de Referência. 
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3. Em relação ITEM 5 CABO HDMI HARDWORK BLINDADO, WYRESTORM 

ENGLAND 2 MTRS, verificamos que o modelo especificação está 

descontinuado pelo fabricante e que os modelos em produção tem 

resolução de 8K, sendo assim será aceito cabo HDMI com resolução 4K de 

outro fabricante. Nosso questionamento está correto? 

Resposta: Sim está correto, tendo em vista que o edital estabelece no item 

5 REQUISITOS MÍNIMOS. 

4. Em relação ITEM 3 SUPORTE PISO ANGULAR REGULAVEL PARA 

MONITORES, HI-WALL UNID, podemos excluir a especificação 

amortecedores a gás, para que haja abrangência de outros fabricantes, 

gerando melhor competitividade do item. Nosso questionamento será 

aceito? 

Resposta: Não será aceito. Tendo em vista que o sistema de amortecedores 

a gás permite melhores ajustes e trata-se de material ergonômico para uso 

pelos funcionários do Conselho. 

5. Em relação ITEM 4 SUPORTE VIDEOWALL HI WALL 2X2 podemos excluir a 

especificação Rodízios em poliuretano, já que são suporte de parede, não 

havendo a necessidade de rodízios? Nosso questionamento será aceito? 

Resposta: Não será aceito. Tendo em vista que o sistema o sistema de 

rodízios em poliuretano permite dar mobilidade para a estrutura. 

 

Informo que os esclarecimentos prestados possuem efeito aditivo e 

vinculante ao edital. 

 

Em face ao exposto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste 

expediente, com a publicação do mesmo no site do Crea-MS. 

 

Campo Grande/MS. 

 

 

DAYANE LUCAS DA SILVA 

Pregoeira 
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Documento assinado com certificado digital por DAYANE LUCAS DA SILVA, Gerente, em 
27/07/2022, às 15:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument

